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PROJETO DE LEI Nº 001/2026- CM 

.. 

Institui o Prêmio "Mulher Destaque na Política 
Municipal 110 âmbito do Mu11icípio de São Pedro 
dos Crentes/MA e dá outras providências" . 

A Câmara Municipal de São Pedro dos Crentes/MA, faz saber que a Vereadora Lara 

Amanda Vieira da Silva propõe e a Câmara Municipal que aprove a seguinte Lei: 

Art. 1º-Fica instituído. no âmbito do Município de São Pedro dos Cren tes. o Prêmio 

Mulher Destaque na Política Municipal , a ser concedido anualmente no mês de março. 

cm a lusão ao Dia Internacional da Mulher. 

Art. i<'-O prêmio tem como objetivo reconhecer mulheres que tenham contribuído de 

forma releYa!il~ para o fo rtalecimento da participação femini na na polí tica munic ipal e 

para o desenvolvimento social da comunidade. 

Art. 3°-Poderào ser homenageadas: 

I - Vereadoras em exercício; 

II - · Ex-vereadoras; 

lII •- i\foiberes que tenham exercido funções púbiicas ou de liderança polí tica: 

IV -· Lídcranç~s comunitárias com atuação relevante na promoção da participação 

teminina na política . 

Art. 4"-,; indicação da .- homtnageadas poderá ser realizada pelo::. vereadores da Câmara 

Mun icipai. sendo a ~~cu iha aprovada pcio plenário. 

Art. 5"-A orgnniLai;:io e coordenação do prêmio ficará sob responsabi lidade- da 

Pruc.:uradnrrn da ívhiiher da Limara Munic.:ipal. 
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Art. 6"-A entrega do prêmio ocon-erá em Sessão Solene. preferencialmente no mês de 

março. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação em diário oficial do município . 
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LÍra 'Arbarida Vieiraºª Silva I L , 

Vereadora 




